 [image: image1.png]


                              CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                        ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                        GABINETE VEREADOR NAIM PEDRO


Nova Friburgo, 17 de abril de 2017.
Parecer no P.L.O. N° 025/2017
A/C: Comissão de Educação e Cultura 
Trata-se de projeto de lei ordinária, de autoria do Ilustre Vereador Professor Pierre, que estabelece a criação do Relatório de Gestão Financeira da Educação a ser elaborado a cada semestre pela Secretaria Municipal de Educação, devendo ser apresentado ao Legislativo e ao Conselho Municipal de Educação em audiência pública na Câmara Municipal, a ser agendada para esse fim, e, após a audiência, o relatório deverá ser publicado no Diário Oficial.

Deverão constar no  Relatório de Gestão Financeira da Educação todos os recursos públicos destinados à educação, assim como as despesas, de modo a permitir a distinção entre aquelas que são destinadas a manutenção e desenvolvimento do ensino e as que não são desta finalidade.

É o relatório.

Após análise do sobredito projeto de lei municipal, é possível verificar que este visa apresentar de forma detalhada todos os recursos públicos e eventuais despesas afetas a Secretaria Municipal de Educação.

A presente lei trará ainda mais transparência da gestão dos recursos ligados a educação, facilitando o acompanhamento e a fiscalização dos mesmos.

Impende salientar que, caso aprovada, o projeto de lei em comento não tem o condão de gerar despesas ao Poder Executivo, tendo em vista que trata-se de consolidação de dados em forma de relatório semestral.

Ademais, embora não seja da competência deste relator fazer juízo de valor quanto a constitucionalidade do projeto em voga, sendo esta exclusiva da Comissão de Constituição e Justiça, não se verificam vícios de conteúdo ou de iniciativa de modo a obstar a tramitação deste, além de apresentar boa técnica legislativa.

Ante o exposto e considerando os argumentos já tecidos, opino favoravelmente a continuidade da tramitação do presente projeto, podendo ir a Plenário para deliberação.
Atenciosamente,

Naim Pedro
Vereador Relator

Comissão de Educação e Cultura

De Acordo:
    Professor Pierre

                                     Vereador Norival


        Vereador


Presidente da Comissão de Educação e Cultura


Vanderleia 





Aylter Maguila


 Vereadora
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